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EDITAIS 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que realizara 

Processo Administrativo Licitatório nº 149/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 054/2022, aquisição de 

equipamento/material em atenção à Secretaria Saúde. 

Mediante condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 10/10/2022, até às 07h59min do dia 

24/10/2022, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

24/10/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 06 outubro de 2022.  

============================================ 

LICITAÇÃO 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Lajinha/MG, em observância aos requisitos 

previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022, cujo 

Objeto é em favor da pessoa jurídica PRIME 

CONSULTORIA E EDUCAÇÃO A DISTANCIA LTDA-

ME, inscrito no CNPJ sob nº 28.826.530/0001-02, no valor 

total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), com 

fundamento no Artigo 25 e 13 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

e alterações, conforme Parecer FAVORÁVEL da Assessoria 

Jurídica. Lajinha/MG, 05 de outubro de 2022. João Rosendo 

Ambrósio de Medeiros-Prefeito. 

============================================ 
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